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CONSIDERANDO o disposto no art^o 71. i 5* da Consti -
tuiçAo Estadual.

CONSIDERANDO a competíncia desta Corte de Contas, con
soante DISPOE O ARTI60 25 DA LEI N1 5.659, DE 23 DE JANEIRO DE 1991

(Lei Orgânica do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pa

rá),

CONSIDERANDO oue referida lei determina, em seu artigo
30, inciso II, oue as Prefeituras. Câmaras, Autarquias e Fundaçoes

instituídas e mantidas pelo poder publico devem encaminhar a este '

Tribunal atí trinta (30) dias apôs encerrado o trimestre balancetes

trimestrais e ate 31 de março do ano subseooente ao exercício encer

RADO o Balanço Geral.

CONSIDERANDO oue esses prazos já se encerraram sem oue
vários prefeitos. presidentes de câmaras e dirigentes de autarquias

e fundaçoes tenham cumprido com essa determinaçao legal com referín

cia ás prestaçoes de contas dos exercícios financeiros de 1989, 1990,

1991 e 1992.

CONSIDERANDO que a nao prestaçao de contas nos prazos le

GAIS IMPLICA EM DECLARAR OS ADMINISTRADORES MUNICIPAIS EM DEBITO COM
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CONSIDERANDO oue esses administradores nao mais se en
contram NO EXERCÍCIO DOS CARGOS, O OUE PODERÁ ACARRETAR 1MP0SSIBIU

DADE DE ANÁLISE DAS CONTAS QUE ESTAO INCOMPLETAS.

CONSIDERANDO oue o Egrégio Plenário desta Corte,  em

SESSAO REALIZADA NO DIA 15 DE JUNHO DO CORRENTE ANO, ATRAVÉS DA Re-

soluçao n! 3.215 determinou o encerramento da instruçao processual

das prestaçoes de contas referentes aos exercícios financeiros  de

1989. 1990 e 1991,

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Exmo. Sr. Con
selheiro Presidente na sessao desta data, aprovada por votaçao unâ

nime, CONFORME CONSTA DA ATA DA SESSAO,

RESOLVE:

I - Determinar aos Auditores sue encerrem a instruçao

dos processos de prestaçoes de contas de prefeituras. câmaras e de
mais órgaos municipais referentes aos exercícios financeiros   de

1989. 1990, 1991 e 1992;

ii - os processos a oue se refere o item i desta resolu
çao oue contiverem irregular idades ou ode estejam com documentaçao

INCOMPLETA, DEVERAO SER ENCAMINHADOS A SECRETARIA-GeRAL, OUE PROVI

denciará a citaçao do responsável paft apresentaçao da competente
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III - Apresentada ou nao a defesa, os processos, apôs

a citaçao. retornarao ao auditor. para elaboraçao do relatório con

clusivo. encaminhando-se. em seguida, a audiencia da procuradoria;

iv - qualqwss oue seja a situaçao constatada. os pro

cessos a oue se refere esta resoluçao serao julgados no estado de

fato em oue se encontrarem;

v - no julgamento. as contas susvetiveis de apura -
çao como díbito liquido e certo serao devidamente quantificadas e

a decisao determinara aos atuais prefeitos municipais que promovam

a inscriçao na dívida ativa do município para cobrança mediante exe

cutivo Fiscal, no prazo de trinta (30) dias;

vi - as contas nao suscetíveis de quantificaçao serao

consideradas em valores iliquidos, determinando-se aos atuais pre -

feitos que proponham contra os responsáveis, no prazo de trinta (30),

dias, os competentes procedimentos judiciais para estabelecer a res
pectiva liquidaçao e cobrança. como divida ativa do município;

^      vii - a falta de iniciativa dos atuais prefeitos  no
prazo fixado pelo tribunal. implicara em solidariedade civil na di

vida, alem da responsabilidade administrativa e criminal pela fal
ta de exaçao;

VIII - Comunicar esta decisao As Câmaras Municipais e

ao Ministírio Público, para as providencias de suas alçadas;
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IX - Esta Resoluçao entra eh vioor nesta data. revosan-

do-Be a Resoluçao n* 3,215, de 15 de junho de 1993.

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado do Para,




